
Comunicado

FAZENDA E PLANEJAMENTO
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
Artigo 115 da CE - Suplemento Especial
A Unidade Central de Recursos Humanos, à vista do que dispõe o § 2º do artigo 
5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema Único de 
Cadastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da Administração Direta e das 
Autarquias do Estado) COMUNICA aos órgãos setoriais de recursos humanos da 
Administração Direta e Autarquias do Estado que encaminhará à Imprensa 
Ofi cial do Estado S.A. – IMESP as informações coletadas e sistematizadas relativas 
à quantidade de cargos, empregos públicos e funções-atividades, ocupados e 
vagos, em 31 de dezembro de 2018, para publicação em Suplemento Especial 
do Diário Ofi cial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 30 de abril de 2019, em 
cumprimento ao disposto no § 5º, do artigo 115, da Constituição Estadual.

AS ENTIDADES FUNDACIONAIS, DE ECONOMIA MISTA E AS EMPRESAS PÚBLI-
CAS DEVERÃO, para atendimento ao dispositivo constitucional, encaminhar di-
retamente à Imprensa Ofi cial do Estado S.A - IMESP, impreterivelmente até o dia 
05 de abril de 2019, o quantitativo de seus quadros.

Essas entidades, na hipótese de maiores esclarecimentos quanto a transmissão 
e publicação, deverão contatar a Imprensa Ofi cial do Estado pelo telefone: SAC 
0800 01234 01.

O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email: 

artigo115-2019@imprensaofi cial.com.br

sábado, 9 de março de 2019 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 129 (46) – 3

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 371.837.226,00 

(Trezentos e setenta e um milhões, oitocentos e trinta e sete 
mil, duzentos e vinte e seis reais), suplementar ao orçamento 
de Diversos Órgãos da Administração Pública, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.078, de 21 de janeiro de 2019, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de março de 

2019.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FUNDES
3 1 91 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  7.920.893,00
4 4 91 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - PESSOA JURÍDI 01  95.000,00
4 4 91 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 DA DE INFORMAÇÃO E CO 01  7.000,00
4 4 91 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01 743.000,00
 T O T A L 01  8.765.893,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.9003 ASSISTÊNCIA MÉDICA,
 HOSP. E AMB. HOSP.   8.765.893,00
  01 1 7.920.893,00
  01 4 845.000,00
 T O T A L   8.765.893,00
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10059 UNIV. ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  196.727.944,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  67.349.809,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 01  13.837.918,00
3 3 91 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 01  106.100,00
4 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - PESSOA JURÍDI 01  530.000,00
4 4 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 DA DE INFORMAÇÃO E CO 01  2.618.198,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  15.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01 4.883.992,00
4 4 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 01  750.000,00
 T O T A L 01  301.803.961,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 04  60.997.372,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 04  270.000,00
 T O T A L 04  61.267.372,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 81  7.920.893,00
4 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - PESSOA JURÍDI 81  95.000,00
4 4 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 DA DE INFORMAÇÃO E CO 81  7.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 81 743.000,00
 T O T A L 81  8.765.893,00
 T O T A L G E R A L   371.837.226,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA,
 HOSPITALAR E AMBUL   8.765.893,00
  81 1 7.920.893,00
  81 4 845.000,00
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   75.707.727,00
  01 3 75.707.727,00
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA
 FÍSICA UNIVERSIDAD   21.230.000,00
  01 3 5.480.000,00
  01 4 15.750.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO
 NAS UNIV. E FAC. ESTA   10.334.685,00
  04 1 2.562.487,00
  04 3 270.000,00
  01 4 7.502.198,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO
 PESQ. UNIV. FAC. ES   58.964.877,00
  04 1 58.434.885,00
  01 4 529.992,00
12.846.0100.9001 CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME
 PREVID. SERV   196.834.044,00
  01 1 196.727.944,00
  01 3 106.100,00
 T O T A L   371.837.226,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 91 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  2.797.956,00
 T O T A L 01  2.797.956,00
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
10.302.0930.9003 ASSISTÊNCIA MÉDICA,
 HOSP. E AMB. HOSP.   2.797.956,00
  01 3 2.797.956,00
 T O T A L   2.797.956,00
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10059 UNIV. ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 01  296.427.818,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  5.786.199,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  2.817.144,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 01  2.740.737,00
 T O T A L 01  307.771.898,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 04  2.562.487,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 04  44.469.282,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 04  270.000,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 04  5.994.603,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 04  7.971.000,00
 T O T A L 04  61.267.372,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 81  2.797.956,00
 T O T A L 81  2.797.956,00
 T O T A L G E R A L   371.837.226,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA,
 HOSPITALAR E AMBUL   47.537.238,00
  04 3 44.739.282,00
  81 3 2.797.956,00

12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   89.204.160,00
  01 1 83.209.557,00
  04 3 5.994.603,00
12.363.1039.5292 DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO
 PROFISSIONAL   5.994.527,00
  01 1 5.786.199,00
  01 3 208.328,00
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA
 FÍSICA UNIVERSIDAD   7.971.000,00
  04 4 7.971.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO
 NAS UNIV. E FAC. ESTA   59.107.464,00
  01 1 57.196.645,00
  01 3 1.910.819,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO
 PESQ. UNIV. FAC. ES   161.324.840,00
  01 1 156.021.616,00
  04 1 2.562.487,00
  01 3 2.740.737,00
12.364.1043.5312 RESTAURANTES UNIVERSITÁRIOS   697.997,00
  01 3 697.997,00
 T O T A L   371.837.226,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 1 7.920.893,00
 FEVEREIRO   1.320.148,00
 MARÇO   660.074,00
 ABRIL   660.074,00
 MAIO   660.074,00
 JUNHO   660.074,00
 JULHO   660.074,00
 AGOSTO   660.074,00
 SETEMBRO   660.074,00
 OUTUBRO   660.074,00
 NOVEMBRO   660.074,00
 DEZEMBRO   660.079,00
 T O T A L 01 4 845.000,00
 FEVEREIRO   140.834,00
 MARÇO   70.417,00
 ABRIL   70.417,00
 MAIO   70.417,00
 JUNHO   70.417,00
 JULHO   70.417,00
 AGOSTO   70.417,00
 SETEMBRO   70.417,00
 OUTUBRO   70.417,00
 NOVEMBRO   70.417,00
 DEZEMBRO   70.413,00
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10059 UNIV. ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 01 3 75.735.946,00
 FEVEREIRO   12.622.658,00
 MARÇO   6.311.329,00
 ABRIL   6.311.329,00
 MAIO   6.311.329,00
 JUNHO   6.311.329,00
 JULHO   6.311.329,00
 AGOSTO   6.311.329,00
 SETEMBRO   6.311.329,00
 OUTUBRO   6.311.329,00
 NOVEMBRO   6.311.329,00
 DEZEMBRO   6.311.327,00
 T O T A L 01 4 23.782.190,00
 FEVEREIRO   3.963.696,00
 MARÇO   1.981.848,00
 ABRIL   1.981.848,00
 MAIO   1.981.848,00
 JUNHO   1.981.848,00
 JULHO   1.981.848,00
 AGOSTO   1.981.848,00
 SETEMBRO   1.981.848,00
 OUTUBRO   1.981.848,00
 NOVEMBRO   1.981.848,00
 DEZEMBRO   1.981.862,00
 T O T A L 04 1 58.434.885,00
 FEVEREIRO   9.739.148,00
 MARÇO   4.869.574,00
 ABRIL   4.869.574,00
 MAIO   4.869.574,00
 JUNHO   4.869.574,00
 JULHO   4.869.574,00
 AGOSTO   4.869.574,00
 SETEMBRO   4.869.574,00
 OUTUBRO   4.869.574,00
 NOVEMBRO   4.869.574,00
 DEZEMBRO   4.869.571,00
 T O T A L 81 1 7.920.893,00
 FEVEREIRO   1.320.148,00
 MARÇO   660.074,00
 ABRIL   660.074,00
 MAIO   660.074,00
 JUNHO   660.074,00
 JULHO   660.074,00
 AGOSTO   660.074,00
 SETEMBRO   660.074,00
 OUTUBRO   660.074,00
 NOVEMBRO   660.074,00
 DEZEMBRO   660.079,00
 T O T A L 81 4 845.000,00
 FEVEREIRO   140.834,00
 MARÇO   70.417,00
 ABRIL   70.417,00
 MAIO   70.417,00
 JUNHO   70.417,00
 JULHO   70.417,00
 AGOSTO   70.417,00
 SETEMBRO   70.417,00
 OUTUBRO   70.417,00
 NOVEMBRO   70.417,00
 DEZEMBRO   70.413,00
 T O T A L G E R A L   175.484.807,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 3 44.739.282,00
 FEVEREIRO   7.456.548,00
 MARÇO   3.728.274,00
 ABRIL   3.728.274,00
 MAIO   3.728.274,00
 JUNHO   3.728.274,00
 JULHO   3.728.274,00
 AGOSTO   3.728.274,00
 SETEMBRO   3.728.274,00
 OUTUBRO   3.728.274,00
 NOVEMBRO   3.728.274,00
 DEZEMBRO   3.728.268,00
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10059 UNIV. ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 01 1 105.486.073,00
 FEVEREIRO   17.581.012,00
 MARÇO   8.790.506,00
 ABRIL   8.790.506,00
 MAIO   8.790.506,00

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, 

o Decreto Municipal nº 3.254, de 28 de fevereiro de 2019, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do Município de 
Irapuã, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de abril de 
2012, e da Instrução Normativa nº 2, de 20 de dezembro de 
2016, do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a prestar apoio à população das áreas 
afetadas daquele Município, mediante prévia articulação com a 
Subsecretaria de Proteção e Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2019.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2019
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de março de 

2019.

 DECRETO Nº 64.129, 
DE 8 DE MARÇO DE 2019

Transfere os cargos que especifica e dá 
providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 55 da 
Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos constantes 

do Anexo I que faz parte integrante deste decreto.
Artigo 2º - Fica transferido o cargo vago constante do Anexo 

II que faz parte integrante deste decreto.
Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado autorizados 

a procederem, mediante apostila, à retificação dos seguintes 
elementos informativos constantes dos Anexos I e II, a que se 
referem os artigos anteriores:

I – nome do servidor;
II – dados da cédula de identidade;
III – situação do cargo no que se refere ao provimento, 

preenchimento ou vacância, mesmo que em decorrência de 
alterações ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2019
JOÃO DORIA
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Haroldo Corrêa Rocha
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Educação
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de março de 

2019.

 JUNHO   8.790.506,00
 JULHO   8.790.506,00
 AGOSTO   8.790.506,00
 SETEMBRO   8.790.506,00
 OUTUBRO   8.790.506,00
 NOVEMBRO   8.790.506,00
 DEZEMBRO   8.790.507,00
 T O T A L 04 3 50.463.885,00
 FEVEREIRO   8.410.648,00
 MARÇO   4.205.324,00
 ABRIL   4.205.324,00
 MAIO   4.205.324,00
 JUNHO   4.205.324,00
 JULHO   4.205.324,00
 AGOSTO   4.205.324,00
 SETEMBRO   4.205.324,00
 OUTUBRO   4.205.324,00
 NOVEMBRO   4.205.324,00
 DEZEMBRO   4.205.321,00
 T O T A L 04 4 7.971.000,00
 FEVEREIRO   1.328.500,00
 MARÇO   664.250,00
 ABRIL   664.250,00
 MAIO   664.250,00
 JUNHO   664.250,00
 JULHO   664.250,00
 AGOSTO   664.250,00
 SETEMBRO   664.250,00
 OUTUBRO   664.250,00
 NOVEMBRO   664.250,00
 DEZEMBRO   664.250,00
 T O T A L 81 3 2.797.956,00
 FEVEREIRO   466.326,00
 MARÇO   233.163,00
 ABRIL   233.163,00
 MAIO   233.163,00
 JUNHO   233.163,00
 JULHO   233.163,00
 AGOSTO   233.163,00
 SETEMBRO   233.163,00
 OUTUBRO   233.163,00
 NOVEMBRO   233.163,00
 DEZEMBRO   233.163,00
 T O T A L G E R A L   211.458.196,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16923 9º  III  371.837.226,00 310.569.854,00 61.267.372,00
TOTAL GERAL    371.837.226,00 310.569.854,00 61.267.372,00

 DECRETO Nº 64.128, 
DE 8 DE MARÇO DE 2019

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
Decreto do Prefeito do Município de Irapuã, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do 
Município

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Senhor 
Secretário Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Proteção e Defesa Civil,

ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 64.129, de 8 de março de 2019

CARGO REF. E.V. SQC OCUPANTE RG DO PARA
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 3 N.I. SQC-III REGIANE BEZERRA ALVES DE LIMA 22.029.595-5 QSES QSAP
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQC-III CAROLINA PEREIRA DA CUNHA 42.009.653-X QSEE QSAP
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQC-III JULIANA MARIA DE HARO VIEIRA CARNEVALE 41.840.927-4 QSAP QSEE

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 64.129, de 8 de março de 2019

CARGO REF. E.V. SQC EX-OCUPANTE RG MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 3 N.I. SQC-III MARIA SALETE RIBEIRO 5.923.462-3 APOSENTADORIA QSAP QSES


